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DELIBERAÇÃO Nº 3173/2023 

 

Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em onze de agosto de dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais 

com o intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a 

necessidade de cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser 

concluídos em até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso 

ao Conselho Federal de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência 

dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o 

Presidente do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" 

do Plenário, deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente 

para a devida apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno.” 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir as solicitações de inscrição provisória para o Projeto 

Integração da Universidade Estácio de Sá; 

 

CONSIDERANDO, que o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro – CRF-RJ 

recebeu da instituição de ensino superior a relação dos egressos aptos a colar grau; Resolve. 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 0896/20 – Pedro Henrique Martins de Souza 

02 3922/21 – Lais Barreto de Souza Taboza 

03 1682/22 – Matheus dos Santos Machado 

04 1937/22 – Kelvis Nascimento da Silva 

05 2207/22 – Thais da Silva Sene 

06 2219/22 – Erica Pereira Braga 

07 2591/22 – Elisandra Nunes de Oliveira 

08 3020/22 – Elisangela Simao dos Santos 

09 3942/22 – Monique Brito da Silva Carvalho 

10 4273/22 – Larissa Cardoso de Souza da Silva Delgado 

11 1106/23 – Pedro Henrique Barroso Nicolau 

12 2158/23 – Regina Celia Pinheiro Lobo 

13 2209/23 – Rodrigo Fernando Azevedo Domingues 

14 2236/23 – Lais da Costa Bezerra 

15 2303/23 – Breno da Silva Bastos 

16 2335/23 – Carlos Alessandro Lima Gomes 

17 2369/23 – Rosiane Maltoni Romao 

18 0288/23 – Mariana Sodre Nogueira 
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19 2149/23 – Rafael Francisco Magalhaes Rodrigues 

20 2560/23 – Jaqueline Maria de Jesus 

21 2717/23 – Taylane Fernandes Carloni 

22 2753/23 – Valeria Cerqueira Mota dos Santos 

23 2775/23 – Thais Brito de Braga 

 

Total: 23 profissionais. 

 

 

Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos – Inscrição Provisória: 

 

01 2318/23 – Larissa Ellen dos Santos Oliveira 

02 2461/23 – Bruna Natalia de Souza Minarini 

03 2515/23 – Aline de Abreu Bonfim Joaquim 

04 2553/23 – Suellen Soares Siqueira 

05 2643/23 – Jaqueline machado da Costa Toledo 

06 2660/23 – Fernanda Maria de Moura Lopes 

07 2666/23 – Kamila Sant Anna dos Santos Rodrigues 

08 2667/23 – Brenda Pimentel Carvalho 

09 2677/23 – Marlon do Nascimento Silveira 

10 2714/23 – Driele Sousa Santos 

11 2719/23 – Larissa Nicole da Silva Oliveira 

12 2721/23 – Jennifer Gomes da Silva Alves 

13 2722/23 – Emellyn Costa Rosa Berto 

14 2733/23 – Luisa Neiva Ferreira Amorim 

15 2725/23 – Tatiana Magalhaes Chaves 

16 2726/23 – Barbara Lira da Cruz Suzano 

17 2728/23 – Gezimara Dias de Lima 

18 2729/23 – Amanda Angelo da Silva Lemos 

19 2742/23 – Maria Julia Abdala 

20 2743/23 – Giuliana Rodrigues de Souza 

21 2745/23 – Ana Carolina Leocadio de Souza 

22 2760/23 – Giovanna Martins de Mello Alves 

23 2762/23 – Luis Rafael de Souza 

24 2770/23 – Hyro Araujo Guimaraes Oliveira Moreira Mattos 

25 2779/23 – Victoria Regina Thomaz de Oliveira  

26 2798/23 – Gabrielle Marques Alves Navarro 

 

Total: 26 profissionais. 

 

 

Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 

01 3423/21 – Claudia Florentina da Silva Franco 

02 2788/23 – Jessica Trezza Silva de Souza 

 

Total: 02 profissionais. 
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Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 2983/12 – Bruna da Silva Terra Pereira 

02 1216/14 – Maria Elisa Alves de Marcus 

03 0554/16 – Evelyn Mendonça Reis 

 

Total: 03 profissionais. 

 

 

Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 0912/17 – Mere Jane Ferreira 

02 2512/17 – Tatiane Oliveira Barboza 

03 2811/22 – Suellen Policarpo Silva 

04 2170/23 – Hemerlinda Fernandes Sa 

05 2248/23 – Vania Telles dos Santos 

06 2326/23 – Dayana de Nazareth Siqueira Peçanha de Oliveira Muniz 

07 2477/23 – Larissa Peixinho Ruvenal 

08 2646/23 – Cirlea de Magalhaes Hypolito dos Santos 

09 2656/23 – Isabel Cristina Alves Motta de Assis 

10 2681/23 – Rafaele Jacinto dos Santos 

11 2685/23 – Bianca Cristine da Costa Lopes 

12 2693/23 – Liane Abreu dos Santos Monteiro 

13 2796/23 – Gabrielly Vieira Chaves de SOuza 

14 2697/23 – Viviane Vieira Pereira Cerqueira 

15 2703/23 – Ana Julia de Andrade Fernandes 

16 2723/23 – Rayssa Marques Barboza 

17 2730/23 – Marisa Moreira de Oliveira 

18 2732/23 – Ana Luiza de Souza Rosa 

19 2735/23 – Fabiana da Cunha Quintanilha 

20 2736/23 – Mirian Marins da Silva Alves 

21 2755/23 – Raquel Tavares Pereira 

22 2756/23 – Walkiria Oliveira da Rocha 

23 2761/23 – Claudia Cristina Pereira 

24 2764/23 – Karina Cristina de Moura 

25 2768/23 – Jhenyfer Nascimento de Sousa 

26 2769/23 – Maria Machado Gomes da Silva Florentino 

27 2772/23 – Emilly de Sousa Silva 

28 2778/23 – Joyce Yanka Almeida dos Santos 

29 2780/23 – Arthur Brasil Picanco 

30 2791/23 – Aline Duarte Pinto Mota 

 

 

Total: 30 profissionais. 
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Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 

01 2303/23 – Agnes Silva Campos 

02 2637/23 – Tatiane Dantas de Freitas Ribeiro Simoes 

03 2741/23 – Carina Pessoa Manzouque Reis 

04 2979/23 – Joanna Beatryz Lucio dos Santos 

 

Total: 04 profissionais. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023. 

 

 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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